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IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 088/20-01

o INSTrruro »r rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: F C P Maia Eireli.

ENDEREÇo pARA conxesporoÊxcIl: Rua Maués, sf, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 34.907.0b6/OOOí-52 IxscnlÇÃo EsuoulL:

FoxE: (92) 99931-5328 FAx:

REGrsrRo No IP lrANI: 1012.2707 PRocnsso Ne: 0335.2020

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina, óleo
diesel), Transportador Revendedor Retalhista - TRR.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂ-Dloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 02 ANos.

Ate nÇão:
. Esta licença. é composto de l0 restrições e/ou condiçôes constantes oo verso, cujo trâo

cumprimento/âtendimcnto sujeitará â suâ invalidação e/oü as penalidades previstâs em trormas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permânec€r Ilâ locrlizaçío dr stiüd8de e expostâ de forma visível (frente e verso).
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1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de.julho
de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num príLzo

mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0335.2020.

4. loda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. Os serviços de lavagem, manutenção (lavagem de tanquesidesgaseihcação), devem ser
executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente
para esta atividade, devendo apresentar a este IPAAM, quando do pedido de
renovação da licença os comprovantes.

9. Esta Licença autoriza o transporte fluvial exclusivamente pela embarcação
denominada: Jacaré Acanga II.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os
seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenÉo e reparo que só podem ser
executados por pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão competente para
esta finalidade.

b) Termo de Responsabilidade da embarcação.
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 088/20-OI


